
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 

P A R E C E R Nº 33/72 

Aprovado em 17/1/72 

Aprova-se a reformulação de Resoluções e 

Deliberações que dispõem sobre verbas dos 

Fundos Nacionais do Ensino Médio e do Ensino 

Primário e da Quota Federal do Salario-Educação 

de que trata o Parecer. 

 

PROCESSO CEE - N° 1.363/71 

INTERESSADO  - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

CÂMARAS DO ENSINO DO 1º e 2º GRAUS 

RELATOR      - Conselheiro OLAVO BAPTISTA FILHO 

 

Histórico - Através do ofício 2280/71, a Profa. Esther de 

Figueiredo Ferraz, digníssima Secretária da Educação, encaminhou 

propostas de reformulação do emprego de verbas do Plano Nacional de 

Educação, relativos aos exercícios de 1964 a 1969. Por despacho de 3 

de janeiro de 1972, o Sr. Presidente da Câmara de 1º Grau designou-me 

relator da matéria. Tratando-se de assunto urgente e tendo eu recebido 

mais dois processos idênticos e considerando o volume de documentação 

a ser examinada, fiz o possível para, no prazo de 7 dias  de incumbir-se 

das três tarefas . Eis porque, será muito útil receber sugestões dos 

nobres conselheiros das Câmaras de 1º e 2º Graus, no sentido de 

enriquecer o parecer. 

Esclarece a Srª Secretária no aludido ofício, que a 

aprovação permitirão acerto definitivo do emprego desses recursos em 

planos já em andamento ou em vias de execução." 

No ofício 2.280 - A - 71 que antecedeu ao anterior citado, 

faz a Srª Secretaria minuciosa relato da situação de cada fundo, em 

cada ano, tecendo considerações mais demoradas sobre o Fundo Nacional 

do Ensino Primário - 1969 - Quota Federal do Salário Educação. Neste 

caso afirma que houve necessidade de reformulação total dessa verba 

porque o Estado de São Paulo não entregou o Plano de Aplicação dentro 

do prazo estabelecido no convênio firmado com o Ministério da Educação 

e Cultura. Ainda mais, lembra, as verbas consignadas ao Plano Nacional 

de Educação no exercício de 1969, estavam vinculadas ao orçamento da 

União e como consequência a apresentação dos Planos de Aplicação teve 

que obedecer a sistemáticas diferente. Como não se procedeu a tais 

modificações e o fato somente se tornou conhecido da Coordenadoria 

Executiva do Plano Nacional de Educação, em setembro de 1971 foi que 

esta se manifestou, o que justifica o considerável atraso no reexame 

da matéria. 

Por último, a Srª Secretária frisa que a proposta de 

reformulação de todas as verbas de 1964 a 1969 visa a dar continuidade 

às construções de prédios escolares. E, bem como ao seu equipamento, 

além de dar continuidade aos programas de cursos e manutenção da rede, 

elaborados pela Coordenadoria do Ensino Básico e Normal e Coordenadoria 

do Ensino Técnico e Diretoria do Ensino Agrícola. 

Em resumo, o que pretende a Secretaria da Educação é 

retificar e ratificar as aplicações de recursos nos vários programas 

abrangentes de todas as áreas do ensino de 1º e 2º Graus. 



Fundamentação 

 

O processo está muito bem instruído no que concerne à 

discriminação orçamentária das aplicações propostas, toda a 

programação está feita em função da estrutura ainda vigente na 

Secretaria da Educação que sofrerá desde já modificações por forçada 

reforma introduzida pela Lei 5.692, de 11 de 

agosto de 1971. 

Relevante me parece a boa aplicação de todas as verbas 

remanescentes as quais se não fossem e não forem aplicadas teriam sido 

e serão recolhidas pelo Tesouro Nacional. 

Além do mais, é precisa considerar que não se tratam de 

valores irrisórios, mas de altas importâncias que, pelo vulto, dão para 

resolver alguns dos muitos problemas de construção, reparação e 

manutenção da rede estadual dê ensino de lº e 2º Graus. 

A reformulação dos dispêndio foi feita em função da 

estrutura vigente da Secretaria da Educação razão pela qual a 

terminologia não está conforme as alterações introduzidas pela Lei n. 

5.692, de 11 de agosto de 1971. Aliás, como a implantação da Lei será 

feita paulatinamente e como o Plano de Implantação ainda não foi 

aprovado, a própria Secretaria das Educação não dispõe de meios para 

adequar a distribuição de recursos a uma novas sistemática. 

 

Distribuição das verbas remanescentes de 1964 a 1969 

 



As propostas para reformulação se encontram exaustivamente 

demonstradas no Processo a partir de fls. 9 até fls. 164. Em resumo 

são elas: 

1 - Fundo Nacional do Ensino Médio 

Anos de 1964 -65 -66- globalizados - consignados nas 

Resoluções 20/67 e 26/68 

Equipamentos, aparelhamentos e reaparelhamento da rede. 

 

 

6 - Fundo Nacional do Ensino Primário 

Exercício de 1968 (Res. 17/68) 

Equipamentos-aparelhamento e reaparelhamento da rede 



 
7 - Fundo Nacional do Ensino Primário e Quota? Federal da Salário Educação 

exercício de 1969 (Deliberação nº 4/69) 

3.2.7.0 - Diversas transferências de capital - Construção de 

prédios escolares 

8 - Fundo Nacional do Ensino Médio 

exercício - 1969 - (Deliberação 4/69) 

 



 
 

Conclusão - A nova programação de dispêndios consulta interesses 

prioritários, recomendando-se a aprovação dos projetos de Deliberação 

anexos, em número de quatro. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 1972 

 

as)Conselheiro OLAVO BAPTISTA FILHO - Relator 

 

AS CÂMARAS DO ENSINO DO PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS, em sessão 

conjunta, realizada nesta data, após discussão e votação, adotaram como 

seu PARECER a conclusão do VOTO do nobre Conselheiro OLAVO BAPTISTA 

FILHO. 

 

Presentes os Conselheiros: ANTÔNIO DELORENZO NETO, ELOYSIO 

RODRIGUES DA SILVA, FRANCISCO BRANDL HOFFMANN, HENRIQUE GAMBÁ, LIONEL 

CORBEIL, JESUS MARDEN DOS SANTOS, JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO, JOSÉ BORGES 

DOS SANTOS JÚNIOR, JOSÉ BONIFÁCIO SILVA JARDIM E THEREZINHA FRAM. 

Sala Carlos Pasquale, 10 de janeiro de 1972. 

 

as) Conselheiro JAIR DE MORAES NEVES 

Presidente da Câmara do 1º Grau 

 

 

Conselheiro ARNALDO LAURINDO 

  Presidente da Câmara do 2º Grau 

 

Aprovado por unanimidade, exceção feita quanto ao item 

"Subvenções Sociais", a respeito de que o Conselheiro Alpínolo Lopes 

Casali se declarou vencido. 



PROJETO DE DELIBERAÇÃO 

 

Dispõe sobre reformulação de verbas do 

Plano Nacional de Educação, relativas aos 

exercícios de 1964 a 1969. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições, de acordo com o inciso III do artigo 2º da   Lei n. 

10.403, de 6 de julho de 1971 e à vista do Parecer n.  das 

câmaras do Ensino do lº e 22 Graus, aprovado na     sessão plenária, 

realizada em e Considerando a solicitação contida nos ofícios nºs. 

2.280/71 e 2.280-A/71, respectivamente, datados de 29 de novembro de 

1971 e 26 do mesmo mes dirigido pela Senhora Secretaria da Educação 

ao Conselho Estadual de Educação. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Os recursos do Fundo Nacional de Ensino Médio 

relativos aos exercícios de 1964, 1965, 1966, 1967, 1968, 1969 no valor 

global de Cr$ 2.275.701,33, terão sua aplicação contida na seguinte 

programação: 

Art. 2º - A 

nova distribuição de recursos, particularmente do ano de 1969, terá 

a seguinte programação: 

 



 

RESUMO 

 
 

 
 

Art. 3º - o Parecer das Câmaras do Ensino do 1º e 2º Graus 

e os quadros de detalhamento dos dispêndios dos recursos do Fundo 

Nacional de Ensino Médio, constantes do Processo nº 1363/71-CEE, ficam 

fazendo parte integrante desta Deliberação. 

Art. 4º - A nomenclatura dos cursos referidos nesta 

Deliberação adaptar-se-á a prevista pela Lei nº 5.692/71, a medida que 

se for operando a respectiva implantação do nosso sistema. 

Art. 5- - Esta Deliberação entrara em vigor na data da sua 

homologação. 



PROJETO DE DELIBERAÇÃO 

 

Dispõe sobre reformulação de programa de 

aplicação de recursos do Fundo Nacional de 

Ensino Primário e da Quota Federal do 

Salário-Educação relativo ao exercício de 

1969. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições, de acordo com o inciso III do artigo 2º da Lei n. 10.403, 

de 6 de julho de 1971 e à vista do Parecer n. /72 das Câmaras do Ensino 

do 1º e 2º Graus, aprovado na sessão plenária, realizada em e 

Considerando o solicitado pela Senhora Secretária da 

Educação através dos ofícios nºs. 2.280/71 e 2.280-A/71 

 

DELIBERA: 

 

 
 

Art. 2º - O Parecer n.   /72 das Câmaras do Ensino do 1º e 2º 

Graus e os quadros demonstrativos das despesas constantes do Processo 

n. 1363/71, referentes ao Fundo Nacional de Ensino Primário e Quota 

Federal de Salário-Educação do ano de 1969,   fazem parte integrante 

desta Deliberação. 

Art. 3° - A nomenclatura dos cursos referidos nesta 

Deliberação adaptar-se-á a prevista pela Lei nº 5.692/71, a medida que 

se for operando a respectiva implantação do nosso sistema. 

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua 

homologação. 



PROJETO DE DELIBERAÇÃO 

 

Dispõe sobre reformulação do emprego de verbas da Quota 

Federal do Salário-Educação exercício de 1967. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições, de acordo com o inciso III do artigo 2º da Lei n. 10.403, 

de 6 de julho de 1971 e à vista do Parecer n. /72 das Câmaras do Ensino 

do 1º e 2º Graus, aprovado na sessão plenária, realizada em e 

Considerando a solicitação contida nos ofícios nºs.2.280 

e 2.280-A/71, respectivamente, datados de 29 e 26 de novembro de 1971 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Os recursos da Quota Federal do Salário-Educação 

relativos a 1967 no valor de <£$ 4-28.620,52 terão a seguinte aplicação: 

 
 

Art. 2º O Parecer n.   /72 das Câmaras do Ensino do 12 e 22 Graus 

e os quadros de detalhamento da despesa, constantes do Processo n. 

1363/71 - CEE, referente à Quota Federal do Salário-Educação - 1967, 

ficam fazendo parte integrante da presente Deliberação. 

Art. 3- A nomenclatura dos cursos referidos nesta 

Deliberação adaptar-se-á à prevista pela Lei nº 5.692/71, a medida que 

se for operando a respectiva implantação do nosso sistema. 

Art. 4º - Esta Deliberação entrara em vigor na data da sua 

homologação. 



PROJETO DE DELIBERAÇÃO 

 

Dispõe sobre reformulação de aplicação dos recursos do 

Fundo Nacional do Ensino Primário, relativos aos exercícios de 1967 

e 1968. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições, de acordo com o inciso III do artigo 22 da Lei nº 10.403, 

de 6 de julho de 1971 e à vista do Parecer n.  /72 das câmaras do Ensino 

do lº e 2º Graus, aprovado na sessão plenária, realizada em e 

Considerando o solicitado pela Senhora Secretaria da 

Educação através dos ofícios nºs. 2.280/71 e 2.280-A/71, 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Os recursos do Fundo Nacional do Ensino Primário, 

relativos aos exercícios de 1967 e 1968 terão sua aplicação contida 

na seguinte programação: 

 
 

Art. 2º- O Parecer n.  das Câmaras do Ensino de 1º o 2º Graus 

e os quadros de especificação da despesa, constantes do Proc. 1.363/71 

/referentes ao Fundo Nacional do Ensino Primário dos anos de 1967 e 

1968 fazem parte integrante da presente Deliberação. 

Art. 3º - A nomenclatura dos cursos referidos nesta 

Deliberação adaptar-se-á à prevista pela Lei n. 5.692/71, a medida que 

se for operando a respectiva implantação do nosso sistema. 

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua 

homologação. 


